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EDITAL - PREGAO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO ELETROMCO NQ 2021.07.19.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para conhecimentb dos 
interessados, que o (a) Secretaria de Obras, Serviços, Pübiicos e Transportes (órgâo 
gerenciado), e demais Secretarias através do Setor de Licitacôes, sediado naAv. dos Três 
Poderes, ng 75, Centro, Dep, Irapuan Pinheiro ICE, neste ato representada pe!o(a) Pregoeiro 
Lucas Moreira Pinheiro, nomeado pela Portaria n 2  071/2021 de 09 de Fevereiro de 2021, 
realizará Iicitaço para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
do tipo MENOR VALOR POR LOTE, nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  7.892,. de 23 dejaneiro de 2013: 
e Decreto n2 8.250/14 de 23 de mato de 2014 Decreto Municipal de n° 195/2018, de 17 de 
Janeiro de 2018, da INSTRUcAO NORMATIVA N2  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei. .. 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteracôes posteriores, da Lei n2:. ...' . 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, apli.candö.-se,:, .. . 
subsidiariamente, a Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidasnesté.. 
Edital e as disposicôes contidas nas normas a seguir: 	 . . 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços 20 de Julho de 2021 a partir das 16:00*.  

horas; 	 . 	 . 	. 	. 	. 	. 
Data de Abertura de Propostas: 02 de Agosto de 2021 das 08:30*  AS  09 :00*horas ;  .... . . 	.... 

Data da Disputa de Preços: 02 de Agosto de 2021 as 09:00 horas 	 . . . . .. . 	. 
Local: Bolsa de Licitaçöes do Brasil - BLL www.bll.org.br 	 . . 	. 	. . .. . 
*Todos  os horarios correspondem ao Horarto de Brasilia 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 	. 	 . 	.. . 	 . .: : .. 

A. DO:.:OBJET.O., 	:.. 	::. 	 ..........• 	.. 	. 	.. 	:. ........ 	. 	:................ 
1.1. 0 objeto desta licitacao é o REGISTRO DE PREOS VISANDO A FUTURA E.EVENTUAL 
AQuIsicAo DE MATERIAL DE coNsTRucAo, ELTRICO, HIDRAULICO E AFINS, DE INTERESSE 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN plNHEIR/cEcujas . 
especificaçôes encontram se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEW I 

1.2. 	A licitação ser dividida em itens, conformetabela constante do Termo dé:Reférência, 
facultandose äo licitante a participaço em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 	0 critérlo de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacöes do objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificacôes do objeto descritas na Plataforma 
da Bolsa de Licitaçöes do Brasil - BLL, eas especificacöes constantes no Termo de Referenda 
anexo deste Edital, prevalecerão as ültimas. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. • 

2 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	0 licitante devera estar credenciado de forma direta ou atraves de empresas associadas 

a Bolsa de Licitaçöes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes do horário fixado no êdital.:para o 

recebimento das propostas. 	 . 
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2.2. 	0 credenciamento junta ao provedor do sistema implica a responsabilidade dôlicitante 
ou de seu representante legal e a presunço de sua capacidade técnica .para reaIizaço das 
transaçöes inerentes a este Prego. 
2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seU.. 
nome, assume coma firmes e verdadeiras suas propastas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretarnente ou par seu representante, excluIda a responsabilidade do provédor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaço por eventuais danos décorrentes de 
usa indevido das credenciais de acesso, ainda que par terceiros. 
2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatido dos seus dados cadastrais na 
Bolsa de Licitaçôes do Brash - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela 
informaço, devenda proceder, irnediatamente, a correço ou a alteraçao dos registros tho logo 
identifique incorreço ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.1. A no observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no 
momenta da habilitaço 

3 DAS coNDJcOEs PARA PARTIcJPAçA0 
3.1. 	Poderão participar deste Prego interessados cujo ramo de atividade sejacornpativel• 
corn o objeta desta lhcitaçao, desde que atenda a todas as exigências constantes.deste.edital e 
seus anexos. 
3.2. 	Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 9  123 de 2006 
33. 	No poderão participar desta licitaçao as intéressados: 	 . 	.• • 
3.3.1. Proibidos de participar de licitacOes e celebrar contratos administrativos, na forma da 
egislação vigente; 
3.3.2. Que não atendarn as candicöes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Est rangeiros que nao ten ham representaçãa legal no Brasil corn poderes expressaspara.: 
receber citacão e responder administrativa ou judicialmente;  

3.3.4. Que se enquadrem nas vedacôes previstas no artigo 92  da Lei n 2  8 666, de 1993, 
3.3.5. Que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissoluçao.ou liquidaço; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejarn reunidas em cansorcio, 
3.3,7. OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse Publico OSCIP atuando nessa candiçâo 
(Acórdo n 2  746/2014-TCU-Plenário).  
3.4. 	Coma condicao para participaçãa no Prego, a licitante deverá anexar nos campos 
respectivos no próprio sistema eletrônhco, relativo as seguintes declaraçöes: 
3.4.1. Que cum.pre as requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementarn 2  123,de 

2006, estando apta a usufruir do tratarnenta favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; : 1: 

3.4.2. Que está ciente e concorda corn as candhçöes contidas no.Edital e seus anexos, cumpre 
as requisitos para habilitaçao e que a proposta apresentada esth em conformidade cam as 

exigências editalIcias. 	 . 	 . 	. 	.. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacäo no cert.ame, .. ciente. da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 	. 	 •. 	•. 

3.4.4. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturna perigoso ou insalubre e no 
emprega menor de 16 anos, salvo rnenor, a partir de 14 anas, nacondiço deaprend.iz, nos:., 

termas do artigo 70,  XXXIII, da Constituiçao; 	 . . . 	. 
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3.5. 	A declaracão falsa retativa ao cumprimerito de qualquer condicão sujeitará o licitahte as 
sancöes previstas em lei e neste Edital. 

4 DO 9, EGJSTO DE PREOS 
4.1. As regras referentes ao Orgao Gerendador e Os Participantes, bern como a êhtuais 
adesöes so as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5 DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E POS DOCUMENTOS DE HABuTAcAO 
5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente 

corn os docurnentos de habHitaço exigidos no edital, proposta corn a descriçâo do objeto 

ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo püblica, quando, 
entho, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio dessa docurnentacão. 
5.2. 	0 envio da proposta, acornpanhada dos documentos de 1habilitag5o exigidos neste 
Edital, ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de :pe q ue no  Porte devero encaminhar a docurnentaco 
de habilitaço, ainda que haja algurna restriço deregularidade fiscal e trabalhista, nostérmos 
do art. 43, § 12 da LC n 2  123, de 2006. 	. 	 . 	. .. 

5.4. 	lncumbirá ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durantea .sessao 
püblica do Prego, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexO. 
5.5. 	Ate a abertura da sessO püblica, os licitahtes podero retirar ou substituir a prop osta e 
os documentos de habilitacão anteriormente inseridos no sisterna; 	. 	. . •. 	.. 
5.6. Nao sera' estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçO entre :85 .  

propostas apresentadas, o quesomente ocorrerá após a realizaço dos procedirnentosde 
negociaco e julgarnento da pro posta. . . . .. 
5.7. Os documentos que compOem a proposta e a habilitaço do licitante meihorciassificado 
somente sero disponibilizados para avaliaço do pregoeiro e para acesso püblico. apOs 0 

encerramento do envio de lances. :. 

:: 	: 	: 	: 

6.1. 	0 licitante devera enviar sua proposta rnediante o preenchimento, n. o sistema 

eletrOnico, dos seguintes campos: 	 . 	. 	... 	.. . .. . 

6.1.1. Valor unitárioe total doitem; 	 .. 	. 

6.1.2. Marca, (quan do for o caso); 	 . . .. . 
	 . 

6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 
6.1.4. Descriço detalhada do objeto, contendo as informacOes similares a especificaco do 

Terrno de Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade du :de.  
garantia, nc'mero do registro ou inscricào do bern no Orgâo competente, quando for o caso; 

6.2. 	Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta vincu lam aContratada. 

6.3. 	Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacronais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou 	. 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. 	Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteracào, sob alegaco de erro, omisso ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. 	0 prazo de validade da proposta no ser6 inferior a 60 (sessenta) dias, a cont.ar  da data 
de sua apresentaço. 
6.6. 	Os ficitantes devem respeitar os preços mximos estabelecidos nas normas de regêncla. 

de contrataçôes püblicas federals, quando participarem de ticitaçôes püblicas; 

6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pelas Secretarias por .partè •dos 

contratados pode ensejar a fiscaIizaço do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoco das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos.do  art. 71, inciso IX, da Constituiço; ou condenação 
dos agentes püblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execuço do 
contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS E FORMUIAcAO PELANCES 
7.1. 	A abertura da presente licitaço dar-se-á em sesso pisblica, por meio de sisterna.:... 
eletronico, na data, horarto e local indicados neste Edital 
7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas.. 

que no estejam em conformidade corn Ps requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vIcios insanveis ou no apresentem as especificacöes técnicas exigidas no Termo de Referenda. 

7.2.1. Tarnbém será desciassificada a proposta que identifique o licitante. . 	. 

7.2.2. A desclassificaco sera sempre fundarnentada e registrada no sistma, corn . ..... 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

7.2.3. A nâo desclassificaço da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitaco. 	 . 	. 	... . 	........ .. 

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que s.omente 

estas participaro da fase de lances.  

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio pãrà troca de mensagens entre o. Pregoeiro ë 

os licitantes. 	 .. 

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devero encaminhar lances exciusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento. e do 

valor consignado no regIstro.  

7.5.1. 0 lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item, 
7.6. 	Os licitantes podero oferecer lances sucessivos, observando o horarto fixado para 

abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital. 	. . : 

7.7. 	0 licitante sornente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültirno por.ele .ofertado e 

registrado pelo sisterna 

7.8. 	Será adotado para o envio de lances no pregdo eletrônico 0 modo de dIsputa 'ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes apresentarào lances püblicos e sucessivos, corn lance final e.. 
fechado. 	 . 	. 	. . . 
7.9 	A etapa de lances do sessão ptThlica terá duraçüo ink/al de guinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhara aviso defechamento iminente dos lances, apos o que transcorrera 
o periodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qua! sera 
automaticamente encerrada a recepçdo de lances. 	. 	.. 	 . .:. 

710 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o s/sterna abrira oportunidade para que a 
autor do oferta  de valor mais baixo e as dos ofertas corn precos ate dez por cento suPeriores..);. 
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àquela possam ofertar urn  lancefinal efechado em ate cinco minutos, o qualserá sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. . .. .. : .. 
7.10.1 Nào havendo pelo menos três ofertcis nos condiçöes definidas neste item, poderào os 
autores dos meihores lances subsequentes, no ordern de classificaçào, ate o máximo de três, 

Y:r 	 oferecer urn lance final efechado  em ate cinco miriutos, o qualserá sigiloso ate o encerrdrnènto 
desteprazo. 	 . 	 . 	. . :• . 

.., . . .. 	7.11 	Após 0 term/no dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o s/sterna ordenará os 
.. .. . . 	

lances segundo a ordern crescente de va/ores. 

7.11.1 Ndo havendo lance final e fechado classificado no forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá a reinIcio do etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o maxima de 
três, no ordem de classificacào, possam ofertar urn lance final  e fechado em ate cinco minutos, 

7-" 	
0 qual será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 	 . 	 . . 

' 7.12 Poderá 0 pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinIcio , 
do etapa fechada, caso nenhurn licitcinte classificado no etapa de lance fechado atender as 
exigências de habi!itacào. 	 : 	. 	 : :• 	. 	. 
7.13 	No sero aceitos dois ou mats lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar 
7.14 	Durante o transcurso da sessão püblica, os licitantes serão informados, ern•ternporeal,. 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 	 . . .... . 
7.15 	No caso de desconexo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do. Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessIve.l aos licitantes para a recepção dos lances. 
716 	Quando a desconexio do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sesso publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas 
vinte e quatro horas da comunicaço do fato pelo Pregoetro aos participantes, no sitto eletrônico 
utilizado para divulgacão 
7.17 0 Critério de julgarnento adotado será o menor preço POR LOTE, conformédefinido 
neste Edital e seus anexos. 	 . 	 . 	 . 	. 	... 
7.18 	Caso o licitante no apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. . 	... . 
7.19 	Em relaço a itens näo exclusivos para participaco de microempresase emprésasde 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a, verificag5o automática, . 
junto a Receita Federal, do porte da entidade ernpresarial 0 sistema identificara em coluna 
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 60.  

cornparaço corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim 
como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e.. 45 da Lei 

Cornplernentar n9 123, de 2006, regulamentadapelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condicöes as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarern na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou meihor lance 
serão consideradas em patadas .com a primeira colocada. 	 ..... 	... 
7,21 A rnelhor classificada nos terrnos do item anterior ter6 o direito de encaminhar uma 
ültima oferta para desernpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) rninutos controlados pelo sistema, contados após a cornunicaçoautornática 
para tanto. .: . . ... . 

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou 
no se manifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as dernais licitantesmicroempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco.. por cento), na 
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ordem de classificaço, para o exercIclo do mesmo direfto, no prazo estabelecido no sUbitem 
anterior. 	 . 	.. 
7.23 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera 
reahzado sorteto entre elas para que se identifique aquela que pnmeiro podera apresentar 
melhor oferta .. . . 
7.24 	So poderã haver empate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérlo de desempate sera' 
aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.25.1 no pais; 	 . 	. 	 . 
7.25.2 por empresas brasileiras;  

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;: 
7.25.4 por empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de 
acessibilidade previstas na legislaço 
7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados 
7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preco, 
para que seja obtida rnelhor proposta vedada a negociaço em condicôes diferentes das 
previstas neste Edital. 	 . 	 . . 	. 	•: 	.: 
7 27 1 A negociaçâo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes 
7 27 2 0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que no prazo de 02 (d pas). ho . rasp 
envie a proposta adequada ao ültimo Jance ofertado apOs a negociacão reàlizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários. a 
confirmaço daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. : 
7.28 	Apos a negociacäo do preço, o Pregoeiro iniciar6 a fase de aceitacäo e julgamento da 
proposta. 	 . 	. 	 .. . 	 .. 	: 

81. DA ACEITAB1L!DADE:DA.PRQPOSTA.VENCE.DQRA....:.. 	:..: ::. : H ........ 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociaco, o pregoeiro examinará a p ropostac l ass ifi cad a  em 

prirneiro lugar quanto a adequacäo ao objeto e a compatibilidade do preco em relaco ao 

máximo estipulado para contrataco neste Edital e em seusanexos, observado 0 dis.pOstono 

parágrafo ünico do art:7 9  e no § 99 do art. 26 doDecreto n. 9  10.024/2019. 

8.2. 	Seri desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preco máximo fixado (Acórdäo n 2  1455/2018 -TCU Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequlvel. 	 : 

8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta queapresente precos global ou unitários . 
simbolicos irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salarios de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que a ato convocatorio da licitaço no 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materials e instalacôes de 
propriedade do proprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela o  a totalidade da 

rem uneraco.  
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8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligê.ncias para :.áferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas óu os indIcios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. 	Na hipOtese de necessidade de suspenso da sesso pibIica para a reaIizaco de. •.. 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pibiica sornente poderá ser 	. • • 

•T• 
. 	 reiniciada mediante aviso prévio no sisterna corn, no mInimo, vinte e quâtrd•hôas de 

:. : •• •. 	 antecedência, e a ocorrência serâ registradã em ata; 	 . . 	•:: . 

•••: • 8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de no 
aceitaco da proposta. . . . 

8.5.1. t facultado ao pregoeiro prorrogar a prazo estabelecido, a partir de solicitacão 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 	 . 	. . . . 

8.5.2. Dentre os documentos passIveis de soIicitaço pelo Pregoeiro, destacam-se os qué. 	. 
. . 	

contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantee,. fl.... 

procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folheto.s o.0 
 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

ndicados pelo Pregoero sern prejuzo do seu ulterior envio pelo sstema eletrônico sob pena 
de no aceitaço da proposta7 	 . 	 . 	 .. . ::• i 	. 	: : . 

. .. 

	

	 8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examiñar.:a: proposta .... 
ou lance subsequente e, assm sucessivamente, na ordem de classificação 
8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sesso informando no "chat" a nova 
data e horario para a sua continuidade 

8 8 	0 Pregoeiro podera encaminhar, por meto do sistema eletrônico contra proposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o firn de negociar a obtenco de meihor 
preco vedada a negociacão em condicôes diversas das previstas neste Edital 

8.8.1. Também nas hipOteses em que o Pregoeiro no aceitar a proposta c  pássarà. 

subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco rnelhor. 

8.8,2. A negociaco será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 	 . 	. 	 . . 	. . 	. 	. 
1:. 	 8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, o pregoeiro verificará a häbilitaçâo 

do licitante observado o disposto neste Edital 

9 DAIAWLITAcAO 
9.1. 	Havendo a necessi.dade de envio de documentos de habilitaçao complementares, 

necessários a confirmacão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitaço. 

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovaço do preenchimento de requisitos 
rnediante apresentaço dos documentos originals no-digitais quando houver divida em 

relaco a integridade do documento digital. 	 . 	. 	. 	• 	.. j: 	. 
9.3. No sero aceitos docurnentos de habilitaço corn indicacão de CNPJ/CPF diferentes, salvo .. 

aqueles legalmente perrnitidos. 	 . . 	. 	. . . 	.:.: . 

9.4. Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos devero.estar em nomeda mattiz, e.se.o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela prOpria natureza, comprovadamente, forem emitidos some.nte em nome CA 
da matriz. 
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9.4.1 Sero aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de niirneros de 
docurnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaço do 
recoihimento dessas contribuiçôes. 

9 5 	HABILJTAcAO JURDJCA 

	

•:••. 	 9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta;. 

	

. 	 9.5.2. No caso de ernpresário individual: inscriço no Registro Pi'iblico deErnpre  sas Mercantis, 

	

. .. 	 a cargo da Junta Cornercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiço de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaço ficará condicionada a verificação da 
autenticidade no sItio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 	 . .. 

9.5.4. No caso de sociedade empresãria ou empresa individual de responsabilidade lirnitada 
EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado •de documento comprobatório de seus 
administradores; 	 . 	 . 	 . .. 	.. . 

9.5.5. Inscriço no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaço no. 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agenda.; 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals: décreto de 
autorizaco, 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da 
consolidaçäo respectiva; 	. 	. . 	 . 	. . .. 

9.5.8. Certidão Especifica (corn todas as alteracöes e movimentacöes da empresa) ernitida, 
pela junta comercial corn data no superior a 30 (trinta) dias. 	 . 	. 	..: 

9 6 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscriço no Cadastro Naciônal de Pessoas Jurldicasou no Cadastro de PessOas 
FIsicas, conforme o caso; 	 .. .. 
9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentaço de 

certido expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributarios 

federais e a DIvida Ativa da Unio (DAU)por elas adrninistrados, inclusive aquel.esrelativosà 

Seguridade Social, nos terrnos.da Portaria Conjuntà n 9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da. Procüradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentaço de certhdao negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos terrnos doTItulo VII-

A da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n 2  5 452, de 12  de rnaio de 

1943; . .. . . . .. . .. . . 

9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante, 

9.6.6. A comprovaçao de regularidade para coma Fazenda Municipal devera ser feita atraves 
de Certido Consolidada Negativa de Debitos inscntos na Divida Ativa Municipal da sede do 

lhcitante; 	 . 	. 	. 
9.6;7. Prova de bnscricao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne:o 	:. 

caso, relativo ao dornicilio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

corn o objeto contratual; 
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9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduals relacionadosáo objeto 
Iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante dec!araço da Faz.enda Estadual do seu 
domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa bu 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de 

comprovaço de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo; sob pena de 
inabilitacão. 

9.7.: QUAUEICAçA0 ECONOMJCO FINANCEIRA 
9.7.1.Certid5o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 

9.7.2- Balanco Patrimonial e demonstrativos contãbeis do Ultimo exercIcio social, jâ exigIveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial, que comprove a boa... .. 

situaçâo financeira da empresa, vedada a sua• substituiço por balancetes ou balancos: . 
provisOrios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) 	•.. . 

meses da data da apresentaço da.proposta 	 .1 

Observaçôes: sero considerados aceitos .como na forma da lei o balanco patrimonial Ie:>: 
demonstraçöes contábeis assim apresentados: 	 . 	.. 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n2 6.404/76 (sociedade anOnima): - publicados•em.Diãrio. :. 
Oficial ou publicados emjornal de grandecirculaçâo; 	 . 	:. 	. . 
9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocOpia do livro Diário, inclusive corn  os Termos:dè . 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da se de l  ou domicilio 
da licitante ou em outro orgo equivalente, ou fotocopia do Bala nço, Dernonstraçôes Contabeis 
e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas naiunta 
Comercial da sede ou domicilto da licitante, 
9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive corn 

os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidaménte autenticado na JuntaComérciäl..da:.:.., 
sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgo equivalente, ou - fotocópia:do..Balançô. 
Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento.devidamente regis.trados 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Bàlanco de.Ab.ertura,, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio.da..licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - ME! será dispensado a 

apresentaco do Bálanco Patrimonial  demonstraçôes contãbeis. 	 . 

9.7.2.6) Empresas optantes pelo Sistema Püblico de Escrituraco Digital—SPED, poderá ser.feita 

pelo Sistema Püblico de Escrituraço Digital SPED, instituIdo pelo Decreto n 2  6.022, de 22 de 

Janeiro de 2007, por meio da apreséntaco de escrituração contábil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerto da Fazenda (Art 12  do 

Decreto N9 9 555 de 6 de novembro de 2018) 

9.7.2.7) 0 balanco patrimonial e as demonstraçöes contábeis devero estar
.  assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no•ConselhoRegional 

de Contabilidade. . •.: . .:: 
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9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica d.e direito püblico ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos/serviço da mesma 
categoria dos itens constantes desta 1icitaco, corn firma reconhecida do assinante. . . . . 
a) Em havendo dvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apolo, 	: 

, . 	 podero promover diligência junto a ernitente, a fim de comprovar a veracidade.db Atéstado de 

i' 	 Capacidade Técnica em questâo, e: 	. • 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habiIitaço da licitante; 
II - Constatada a no veracidade, a licitante sera' inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sançôes administrativas cabIveis, conforme a Iegislação vigente. 

. 	. 
9 9- OUTRAS EXIGENCIAS 

9.9.1- DecIaraço expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, , 	
.. : •• •• . • ••• 

conforme MODELO N2  1, Constante no ANEW V - MODELO DE DECLARAcOES 
9.9.2- Declaraçâo de inexiste^ncia de fato superveniente impedtivo da habilitaçâo, na forma do 

§ 2, do art 32 da Lei nQ 8.666/93, alterado pela Lei n2 9.648/98, conforme MODELO N 2, 
. . 	 Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 	 . . ...... 	... 	.. . . . . . 

9.9.3- Declaração que cumpre Os requisitos de habi1itaço e que a proposta atende ... as exigências .. 
do edital, conforme MODELO N 2 3, Consta'nte  no ANEW V— MODELO DE DECLARAcOES. :. 	.:. 
9.9.4- Declaraço de que se enquadra na condico de ME (MJCROEMPRESA)ou EPP (EMPRESA:. 
DE PEQUENO PORTE), ernitida em papel timbrado da empresa assinada pelo socio que detenha 
os poderes da sociedade, conforme MODELO N 2 4, Constante no ANEXO. V ._MODELO : DE•••:••.• .  

DEcLARAcOE5. 	 . 	. 	. . 	.. : 
9.9.5- DECLARAcAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, emitida em papel 
timbrado da empresa assinada pelo socto que detenha os poderes da sociedade, conforme 
MODELO N 2  5, Constante no ANEW V - MODELO DE DECLARAçOES. 	. . . . 

9 10 A decIaraco Cu documentaco exigida neste edital que no dispor de campo no sistema 
pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos'. 	. 	.. .... 
09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serao aplicadasas disposicôes da Lei. 
Complementar n 2  123/06, e suas alteraçôes posteriores. 	 . 	.. 	.. .:. 

09.11.1 - Caso o liçitante detentor do menor preco seja qualificado comorruicrOe.mprësa o  
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaço exigida. para. efeito de 
corn provaço de regularidade fiscal  trabalhista, mesmo que esta apresente algurna restrico, 
sob pena de inabilitaco. 	. 	. 	. 	 . 	 : • 
09.11.2 - A existência dé restrico relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corri 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restricâo na comprovacâo da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno 
porte que tenham formalizado solicitaço para usufruir dos beneficios da Lei Complementar 
Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as mesmasémpresas p 

prazo de 5 (cinco) dias iteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento eni:que.Q.:. 
proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis 
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: 	 por igual perlodo - a critérlo ünico dessa Secretaria, para a reguIarizaco da docum 

pagamento ou parcelamento do débito, e apresentaço de eventuais certidôes negativas, ou 
positivas corn efeito de negativas. 	 . 

09.11.4 - A não reguIarizaço da docurnentaço, no prazo previsto no subitem anterior, 1:.. 

irnplicará decadência do direito a contrataço, sem prejuIzo das sancöes previstas no artigO 81, 	.. • ... 
... . •1 • .. 	 da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes rernànescéntes, na 

.: :•: . : 	 ordem de cIassificaço, para a assinatura do contrato, ou anular a Iicitacão 	• • 
09.12 - Todas as declaracöes assinadas pelos proponentes devero observar a necessidade .de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçöes 
já no tenharn sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaraço prestada objetivando os benefIcios da Lei Complementar n2. 
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do . 
Código Penal, sem prejuIzo do enquadramento em outras figuras penáis. 	 •. 
09-14 A declaraco do vencedor acontecera no mornento imediatamente posterior a fase de 
habilitaço. 	 . 	. 	 ..:::•:.. 	.1.::. 

09.15 - Havendo necessidade de analisar rninuciosamente os documentos exigidos, o Pre goeiró. 	.. 	. . 
suspendera a sesso, informando no "chat' a nova data e horarto para a continuidade da 
mesma.  

09.16 Sera inabilitado o licitanteque não comprovar sua habilitação seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta los em desacordo corn o estabelecido neste 
Edital 

09-17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitaçäo, haverá nova verificacäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empte ficto,  

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida: . 
para aceitação da proposta subsequente. 	 . 	.... .. 	.. 	. : 
09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas noEdital, o licitante será 

declarado vencedor.  

09.19 Na hipotese de o vencedor da licitaço no comprovar as condiçôes de habilitaco 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a 

Secretaria de Obras, Serviços, Publicos e Transportes, sem prejuizo da ap!icaçäo das sancôes das 

demais cominacöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,:respeitada. 
a ordem de classificaçäo, para, após a comprovacâo dos requisitos para habilitacâo, analisada a 
proposta e eventuals documentos complementares e, feita a negociacão, assinãr ocont ato ou 

a ata de registro de precos. 
09.20 0 municipio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservara ao direito de efetuar diligências 

visando confirmar as informagoes apresentadas pela licitante vencedora Caso sejam 

encontradas discrepäncias entre informacöes contidas em docurnentaço impressae na 

proposta especIfica, prevalecerào as da proposta. Se inexequlveis, este fato implicará na 

desclassificaço da proposta da licitante. 

09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 0 licitänte será declarado 

vencedor, e os presentes a sesso serocomunicados. 	 .. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposto final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar do solicitaçdo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ..... . 
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10.1.1. Ser red igida em lingua portuguesa, datilografada ou digitacla, em umavia, sememendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a CItima fotha ser assinada eas demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. . . 

10.1.2. Conter a indicacão do banco, nümero da conta e agenda do licitante vencedor, para:.fihs..i : .: 

	

.- 	 de pagamento. 	 . :.. 	• • :. 	•• •• • 

10.2. A proposta final deverá ser docurnentada nos autos e set -6 levada emc.o nsideração no 

	

.. . ; : • 	 decorrer da execuço do contrato e aplicaco de eventual sanço a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificacöes do objetocontidas na proposta, taiscomo marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. 	Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrio em 
algarismos e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 2  8.666/93). 	 . 1: 

	

/ 	 10.3.1. Ocorrendo divergência entre Os precos unitários e o preco global, prevalecerão os 	... • 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 	• .. 
prevalecero estes ültimos. 	• 	. 	 . 	 : 	• . • 	: . 

10.4. A oferta devera ser frme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condico que induza o julgamento a mais de 
urn resultado, sob pena de desclassificaço 
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo 
considerada aquela que no corresponda as especificaçöes ali contidas ou que estabeleça 

	

. . . 	 vIncu!o a proposta de outro licitante. 	 . .. . . 	. 	. 	. 	. . . 
10.6. As propostas que contenham a descriço do objeto, o .  valor. e. :OS :docurnentos 	:. 
complementares estaro disponiveis na internet apos a homologação 

11 DA FORMAcAO  DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, Os licitantes poderão reduzir seus..préços ao. 
valor da proposta do licitante mais bern classificado. 	 . 	. 	.. 	.. 

11.2. A apresentaço de novas propostas na forma deste item no prejudicará o résultado do 
certarne em relaco ao licitante melhor classificado. 	 . 	 . :.. 

11.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostasem valor igual aodO 
licitante vencedor, estes sero classificados segundo a ordem da ultima proposta Andiviclual 
apresentada durante a fase competitiva.  

11.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas 
contratacôes e somente será utilizada acaso o rnelhor colocado no certarne no assine a ata bu 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 doDecreto no 
7.892/213.  

12 	DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida.a fase de regularizacâo fiscal e trabalhista da licitante 
quaUficada como rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera' concedido o 
prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenço de recorrer, deforma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisã.o(ôes) pretende recorrer e porquais motivos, 

em carnpo prOprio do sistema. 	 . . 	. 
122. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivaço da intenco de recorrer, para decidir se adrrite ou não .orecurso,.; . 

fundarnentadamente. 	 : 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro no adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará 
as condicöes de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. Afalta de manifestação motivada do ficitante qua nto a intenço de. recorrerimportará 
a decadéncia desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido a recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de.três dias 
para apresentar as razöes, pelo sisterna .eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intirnados para, querendo, apresentarenicontrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
12.3. 0 acolhirnento do recurso invalida tho sornente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecero corn vista franqueada aos interessados, no 
endereco constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
13.1. A sessão piblica poderá ser reaberta: 	 . 

13 1 1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacão de atos anteriores a 
realizacäo da sessao püblica precedentë ou em que seja anulada a própria séssão pübli ca: 
situaco em que sero repetidos Os atos anulados e os que dele dependam. 	.:. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preco melhor classificado ou quando a licitante 
declarado vencedor no assinar a contrato, no retirar a instrumento equivalente ou no 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LCn2123/2OO6. 
Nessas hipoteses, seräo adotados as procedimentos imediatamente posteriores ad 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para ácOrnanhar a sess 6 

reaberta. 	 . . 	 . 	 . . . 

13.2.1. A convocaço se dará par meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo coma.: 
fase do procedimento licitatOrio. 	. 

13.2.2. A convocaço feita par e-mail dar-se-á de acordo corn as dados contidos na Bolsä :dé.. 
Licitaçöes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus d a dos.cad.ast ra i s  

atualtzados 

14 DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO 
14.1. 0 objeto da licitaço será adjudicado ao licitante dëclarado vencedOr, po.r at.o do 
Pregoeiro, caso nâo haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, apósa regular 
deciso dos recursos ápresentados. 	 . 	 . 	

:...... 

14.2. Após a fase recursal, coristatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará a procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUcAO 
15.1Não haverá exigência de garantia de execucão para a presêntecontrataçb. 

16 	DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA 
16-01 - Entregar Os produtos as Secretartas, mediante solicitaco previa da CONTRATANTE no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS, a contar do recebimento da respectiva Ordem de C orn p ra, tud o .d e::.:. 

acordo corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 	
. 
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17 DAS coNDlcOEs PARA FORMAUZAcAO E ASSINATURA DA ATA DE REG1STRO DE PREOS 
E VIGENCIA. 	 . 

17.1- Apos a homoIogaco do resultado da presente Iicitaço sera lavrada Ata de Registro de 
Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assnatura(s) no prazo maximo de 05 (cinco) 
dias üteis, contados da data da sua convocacão. . 

17 . 2-  ApOs a homologacão da Icitacão, o registro de precos observarã, entre outras, as 
seguintes condiçöes: 
a) será incluIdo, na respectiva ata,. a registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serv i ços  corn precos iguals ao do Iicitànte vencedor na sequência da dassificaco do certarne; 
b) o preço registrado corn indicacão dos fornecedores sera' divulgado na imprensa oficial do 	• 
rnunicIpio e ficará disponibiflzado durante a vigência da ata de registro de precos; 	 : 

c) a ordem de classificaco dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada .nas 
contrataçöes; 
17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a forrnacâo de cadastro de 
reserva, no caso de excluso do primeiro colocado da ata, nas hipoteses em que tal sltuaco 
possa ocorrer.  
17.4- Sero registrados na ata de registro de preços, nesta ordem 
a) os precos e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapa competitiva, 
b) os precos e quantitativos dos ticitantes que tiverern aceito cotar seus bens ou servicos em 
valor igual ao do licitante mais bern classificado 
17.5- Se houver mais de urn licitante na situaço de que trata a ailnea "b" do item 17.4::acima, 
sero classificados segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a fase 

competitiva.  

17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser prorrogado .p or .. urna . ve:.z1 . : ....': 

por igual perIodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso.e  desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgo Gerenciador. 	 .. 	 . 
17.7- 0 no cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao ..... 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cincoror.cento) 
sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Precos....... ......... 

17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses a conta.r da:data 

da sua assinatura. 	 .. 	 . . 
17.9- A licitante que injustificadarnente, nào apresentar docurnentaço exigida para o certame, 
apresentar declaraçào falsa, no assinar a Ata de Registro de Precos, ensejar o retarda.mento da 
execuco do seu objeto, no mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execuço doajustado, 
comportar se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ficara impedido de licitar e contratar 
corn a Administracão Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas 
previstas neste Edital e das dernais corninaçöes legais. 	 .. 

18 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante suavigência, poder ser utilizada pela Secretariade 
Obras, Serviços, Publicos e Transportes e dernais Secretarias, na condico de ORGAO 

GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da PrefeituraMunicipaI:de 

Dep. Irapuan Pinheiro, na condico de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro:orgo OU:. 

entidade da Administraço Püblica que não tenha participado do certarne licitatório, mediante 
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prévia consulta ao Orgo Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 	 . 	.. 
18.2 Os Orgãos e entidades que no participaram do Registro de Precos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Precos deverão manifestar o seu interesse junto a Secreta.rI..a de . ... 
Obras Servicos, Publicos e Transportes da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
indicará as possIveis licitantes e respectivos precos registrados. 	 . . . . . .. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, observada as 
condiçöes nela estabelecidas, optar •ou no pelo forriecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecirnento nâo 
prejudique as obrigacöes anteriormente assumidas. 
18.4- As contratacôes decorrentes da utiIizaco da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesôes, näo poderäo exceder, por órgo ou entidade interessada a 50%. 	. : 	• •• 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatorio e 
registrados na ata de registro de preco para o órgo gerenciador e órgos participantes na forma.. 
em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto ng 9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de precos no poderá ex ceder., 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registrôde precos 
para o orgao gerenciador e orgos participantes, independente do numero de orgãos no 
participantes que aderirem 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007 o orgo gerenciador somente autorizara a adE sâo caso o 
valor da contratacäo pretendida peloaderente, somado aos valoresdas contratäçö.esjá. 
previstas para o órgo gerenciador e participantes ou já destinadas àaderentesanteriores, no 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oltenta mil reais) (Acórdo TCU n 2  2957/2011 - P).. 1..:. 

18.6- A existência de precos registrados não obriga aos órgos ou entidades Participantes, a ... 
adquirir o objeto licitado sendo facultada a Irealizag5o de licitaço especifica para a aquisico 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecirnento:ernigualdadé 
de condicôes.  

18.7. Ao órgo no participante que aderir a ata competem os atos relativos a. cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigacoes contratualmente assumidas e a aplicacäo, 
observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decäirentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaco as suas próprias cohtrataçöes,: 
informando as ocorrências ao órgo gerenciador.  
18.8. Após a autorização do órgo gerenciador, oórgão no participante d.everáefetivar a 
contrataçãosolicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.  

18.8.1. Cabera ao orgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivaço da contrataco, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 	. 

solicitada pelo órgão no participante. 	. 	. 	. 	 . 
18.9- A existência de precos registrados no obriga aos orgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a reaIizaço de licitaço especIfica para.a aquisicâo 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecirnento em igualdade 
de condiçöes. 	 . 	 : ......: 	. 	 . .. 

18.10- Na hipOtese de ocorrência da situaco a que se refere o item 17.9, serâo convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6acima, : 
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ocasio na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentaço dos 
convocados, podendo, ainda, negociar diretamente corn estes para obtencâo de preco melhôr. 

19 	DAS ALTERAçOEs DA AlA DE REGISTRO DE PREOS E DOS CONTRAICS IELA 
DECORENTES 

19.1- Os precos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual ré.d:uco dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou be'ns registrados, 
cabendo ao órgo gerenciador prornover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as 
disposicöes contidas na aimnea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei ' ns 8.666, de 1993. 
19.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no rnercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgo 
Gerenciador promover as necessárias negociacäes junto as licitantes. 
19.3- Quando o preço inicialmente registrado por rnotivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Orgo Gerenciador convocará a licitante visando a negociaçio 	.• 
para reduço de precos e sua adequaco ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociaco, a licitante será liberada do compromisso assumido e. p Orgão 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociaçäo. 
19.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitanteno 
puder cumprir o compromisso, devera apresentar ao Orgo Gerenciador requerimento corn as 
devidas justificativas e comprovaçöes acerca do assunto 
19.6- 0 Orgo Gerenciador, apos analise do requerimento podera liberar a licitante do 
comprornisso assumido, sern aplicaço da penalidade caso confirmada a veracidade 
justificativas e cornprovantes apresentados, e se a cornunicacäo ocorrer antesdo pec.idode 
fornecirnento. 	 . . 	

. 	. 	. 	. . 	. 

19.7- Ocorrendo a fiberação da licitante conforme oitern acima, o Orgo Gerenciadór côhyocará.: 
as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação 
19.8- No havendo êxito nas negociacöes, o Orgäo Gerenciador procederá corn a revogácoda 
Ata de Registro de Precos adotando as medidas cabiveis para obtenco de ajute mais 
vantajoso. : . :. . . •::. 

19,9- E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela ata de registrO de. precos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993; . . . . 
19.10- Avigência dos contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Precos será definida:  nos .... 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 d Lei n 2  8.666, de 1993 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos poderão .ser aiterados, 
observado o dmsposto no art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 	 . 

19.12- 0 contratodecorrente do Sistema de Registro de Precos deverá ser assinadono.prazo 
de validade da ata de registro de precos. 	. 	. 	 .... 	 . .. . 	..: 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

20.1 -0 Orgo Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de precos,.sern ;prejuIzo 

das sançôes cabIveis: 	 . 	. 	 . 	 . .. 	. 	. 	... 
20.1.1- Quando a Licitante 
a) No mantiver, ou deixar de comprovar que rnantérn as condiçöes dehabilitaçoeqUal.ificaço 

exigidas neste Edital, 
b) Näo atender, ou atender parcialrnente, os precos e as condicôes estipuladas;.  
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c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacôes que decorrerem do Edital e daAta de 
Registro de Precos; 
d) Recusar-se a reviso de preços proposta pela Secretaria de Obras, Serviços, Püblicos e 
Transportes, corn o intuito de adequá-Ios aos praticados no mercado; 
e) Dernonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçöes de 
fornecimento em razo dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no merca do, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca major. 
20.1.2- Quando o Orgão Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado so mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19,4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razôes de interesse püblico; 
c) Constatar fato impeditivo a man utenção dos preços registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de precos na ocorrência de fato . 
superveniente que venha comprometer a perfeita execuço do ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou forca major, devidamente corn provados. 

21 DA FISCAUZAçA0 
. 

: 	 21.1- A execuco da Ata de Registro de Precos sera'objeto de acompanhamento;..fiscahzacão e.. 
avaliaço por intermedio da Secretaria de Obras, Servicos, Pubhcos e Transportes - Orgo 
Gerenciador. 	 . 	 , ... .: 

21.2- A fiscalizaco de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
Obras, Servtços, Pubhcos e Transportes - Orgão Gerenciador.  
21.3- Quaisquer exigências de fiscalizaçäo inerentes ao objeto da Ata de ...Registrode .Precos... 
devero ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para. a .Secrètariã de 
Obras, Serviços, Püblicos e Transportes - Orgao Gerenciador.  

22 	Ac0NTRATAcA0 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderO ser 
convidadas a firmar contrataçOes de fornecimento, observadas as condicOes fixadas neste Edital 
e nas determinaçOes contidas na legislaço pertinente 
22.2- Aplica se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no CapItulo Ill da Lei Federal n.9 8.666/93, corn suas respectivas alteracOes posteriOres, no.que 
couber. :.. :. 
22.3- Na hipOtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/oü.rio firmar 
a contrataco no prazo e condicOes estabelecidos, poderá ser firmada contrata.cp corn as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificaçOes, ate que urna delas 
demonstre interesse; desde que nas mesmas condiçOes propostas pela prirneira coIOcadaE 
atendidas as especificacOes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-á,ainda, pelas norrnas fixadas 
pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 11.09.90.  

23 	DO RECEBIMENTO DO OBJTO E DA FISCALIZAcA0 
23.1. Os criterios de recebimento e aceitaco do objeto e de fiscalizaço estão previstos no 
Termo de Referência.  
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24 DAS OBRIGAçOES  DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigacôes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no Termo de 
Referenda. 

25 DO PAGAMENTO 
• 	 25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,anexo a 

este Edital. 

26. : ., DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
26,1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 
Iicitante/adjudicatário que: 	• 	• • 

26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrurnento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 	 • • 	• 

26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabIvel; 	 •:• ::...: 	• 

26.1.3. apresentar documentacão fatsa;. 	• • 	 • 	• : • 	•• 

26.1.4. deixar de entregar Os docurnentos exigidos no certarne; 	 • •.. • • • 
26.1.5. ensejar o retardarnento da execucão do objeto 

• • 	 26.1.6. não mantiver a proposta; 	 • • • 	• 	• 
• 	

26.1.7. cometer fraude fiscal; 	• 	 • 	: 	• 

26.1.8. comportar se de modo inidôneo, 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaracão falsa quanto AS:.. :. • • 
condicôes de participacão, quanto ao enquadrarnento corno ME/EPP ou o conlulo entre os • •• • • 
licitantes, em qualquer mornento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. .. • . 

26.3. 0 licitante/adjudicatário que corneter qualquer das infracOes discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancöes:.... 

26.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que nâo acarretarem • 
prejuIzos sign ificativos ao objeto da contratacão; 	 • • 	• • 	• • • 	• • 

• • 	 26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 	•.. 

conduta do icitante; 	 • 	• 	• 	 • 	• 

• 	 26.3.3.Suspens5o de licitar e impedirnento de contratar corn o Orgão, entidade ou unidade: 
• 	 administrativa pea qual a Adrninistraçâo Pübica opera e atua concretamente, pelo prazo de até.. 

dois anos; 	 . 	 .. 	. . 	. 

26.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de ate cinco 
anos; 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 
26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, 
enquanto perdurarern os motivos deterrninarites da punicão ou ate que seja prornovida a ... 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera' concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados; 

26.5. A penalidade de multa pode ser apicada curnulativarnente corn as dernais sançôes. 

• 	 26.6. Se, durante o processo de aplicacão de penalidade, se houver indIcios deprtica de:. 
• . 
	 infracão administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo 6 •  :. 	• ... 

Administracão Püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo necessárias a 
• 

	

	 apuracão da responsabilidade da empresa deverão ser rernetidas a autoridade competente, 
corn despacho fundarnentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Adrninistrativo de Responsabiização PAR. 	 :• 

PR.FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHERO 	 • 	. 
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26.7. A apuração e o julgamento das demais infracöes administrativas no consideradas como 
ato lesivo a Administração Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 9  12.846, de 12  de 
agosto de 2013, seguiro seu rito normal na undade administrativa. . 

268 . 0 processamento do PAR no interfere no seguimento regular dos processos:: :• 

	

... '. -' 	 administrativos especIficos para apuraço da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraço • 
. . 	. 	 Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sern a 	 • • 

. . 	participação de agente pübiico. 	 . 	. . .. 
26.9. Caso o valor da multa no seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta 
do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do COdigo Civil. 	 . 	 .. 
26.10. A aplicaço de qualquer das penalidades previstas realizar-se- 	em processo.. 	

.. : • 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, . . 
observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n2. 	•. • • • 

9.784 1  de 1999. 	 . 	 .....: : 

26.11. A autoridade competente, na aplicaço das sancöes, levará em consideraco a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado as. •.• :
. 

.. .... 	 Secretarias, observado o princIpio da proporcionalidade. 	 . . : S... 	 : .. 	 :•: 	 . . 

	

: 	 26.12. As sancôes por atos praticados no decorrer da contrataco estão previstas no Termo d e :.. 

. . . . 	 Referenda. 	 . 	: 	 . ....... 

27 DA IN EXEC UcAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 
27.1 A inexecuçào parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão,.ateridIdo•.o dispostô ........ 
nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 	 . 	. 	. 	.... 	.: 

28.M IMPuc3NAçAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias t.iteis antes da data designada para a abertura da sesso.p.üblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 	. 	. 	 . 	........ 	...... 

28.2. A tmpugnacâo podera ser real izada por forma eletrônca (licita irapuan@grnail corn), 

por petiço dirigida ou protocolada no endereço na Av.. dos três podéres, 75, centro,:Dep:: 

Irapuan Pinheiro ICE. 	 . 	 . 
28.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboraco deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnaço no prazo de ate dois dias üteis contadôs:. .da data d:e 

recebimento da impugnacão. 	 . 	. 	 •.: 

28.4. Acolhida a impugnação, será definida e pubUcada nova data para.a realiz.açäo do 

certame. . 	 . 	. . . 	 . 	. 
28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias 6teis anteriores a data designada para abertura..da: . 

sessao püblica, exciusivamente pormeio eletr.ônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

28.6. 0 pregoeiro responderáaos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios.... formais aos 

responsáveis pela elaboraco do edital e dos anexos. 	 .. . 	 . 	 .::. 

28.7. As impugnacbes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame 
28.7. 1 A concessäo de efeto suspensivo a impugnaco e medida excepcional e devera ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE DEPIJTADO IRAPUAN PNHEIRO 
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28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vncu(arâo 
Os participantes e a Secretaria de Obras, Serviços, Püblicos e Transportes; . 

29 DAS DISPQ$IçOs GERAIS 
29.1. Da sesso pCbIica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 	 . 	. 	. . 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente .que impeca a 
reaIizaço do certame na data marcada 1  a sesso sera' automaticamente transferida para o 
primeiro dia titit subsequente, no mesmo .horrio anteriormente estabelecido, desde que no 
haja comunicaço em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesso püblica observarâo 
0 horário de BrasIlia - DF. 	 . 	 : • 

294. No julgamento das propostas e da habiIitaço, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fathas.. 	: • 
que no afterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade :e •• 	• • 

eficácia para fins de habUitaço e dassificaco. 	. 	 •. 	.. 	.. 	•. 	. .. 

29.5. E facuftada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Prego, a promoço de diligência 
destnada a esciarecer ou competar a instrug5o do processo (§ 32  do art 43 da Lei n9 8 666/93) 
29.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico duranteasesso. .•, 

publica do Prego, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexó. 
29.7. 0 licitante será responsável por todas as transacOes que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletronco, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 
29.8. A homologaço do resultado desta licitação no impticara direito a contratacâo 

29.9. As normas disciplinadoras da licitaço sero sempre interpretadas em favor da 
ampIiaco da disputa entre os interessados, desde que no comprometam o i ntê resse .d as  

Secretarias, o princIpio da isonomia, a finatidade e a segurança da contratäçào. 

29.10. Os licitantes assumem todos Os custos de prepâraco e apresentacão de suas propostas 

e as Secretarias, não sera em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente 

da conduco ou do resultado do processo licitatório. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se a 0 dia do 

inicio e incluir-se a o do vencimento So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Secretaria de Obras Servicos, Publicos e Transportes 

29.12. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais no i m portara..o.afastarnénto 

do licitante, desde que .seja possIve) o aproveitamento do ato, observados . os prin.cIpios da 

isonomia edo interesse püblico. •. 	. 	. 	. . 	. 	 : 

29.13. Em casb de divergência entredisposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas 

que compôem 0 processo, prevalecerá asdeste Edital.  

29.14. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	mntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  bem como no sItio efetrOnico da Bolsa de LicitacOes do Brash - 

BLL (www.bll.org.br ) e também poderoser lidos e/ou obtidOs no endereço na:  Av. dos trés 

poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE nos dias üteis, no horário das 08:00 horasàs 
12:00 horas, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do .processo. administrativo 

permanecero com vista franqueada aos interessados 

FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANPINHEIRO 
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29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, Os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 	 . 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preco 	 . .i . 
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 	 : 

ANEXO IV— Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V— Modelo de Declaraçôes; 

ANEXO VI— Termo de Adeso - BLL; 

ANEXO VII- Custo pela utilizaco do sistenia. 

29.16- Aos casos omissos apIicar-se-o as demais disposiçöes constantes na Lei de Licitaçôes n 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracôes posteriores, na Lei do Prego n2 10.520, de 10 
de juiho de 2002. . . 

30 DOFORO 
30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Piriheiro, Estado do Ceara, para dinmir toda 

e qualquer controversia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado•.q.ueseja. 

Dep. Irapuan Pinhêiro-CE, 19 de Juiho de 2021. 

uca Yoor 
r

Lucas 	 eira Pinheiro 	 . 	. . ... 

Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro . 	. . 	. . 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
N2 2021.07.16.00 

I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 	
. • 

SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA; SECRETARIA DE SAUDE; 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO; 

SECRETARIA DE AGR1CULTURA, PECUARIA,RECURSOS H1DRICOS E MEIO AMBIENTE; 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS ETRANSPORTE; 	. 
SECRETARIA DE ADMINI5TRAçA0 E FINANçAs; 

SECRETARIA DE AcAo GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUV, CULT. E TURISMO; ............ 	. 	. 
2. ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS 	 . 

3. D0TAcA0(OEs) 0RcAMENTARIA(s): No se aplica. 

4 FONTE(S) DE RECURSO Nâo se aplica 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 873.525,95 (oltocentos e setenta. e. trê s 

quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) 

6 REFERENCIAL DE PREOS Os precos de referencta ora apresentados foram estimados, 

tendo corno base as pesquisas prévias de precos realizadas junto .a empresas do ramo de 

atividade pertinente corn o objeto em apreço, partesintegrantes deste processo. 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 	 . . 	
., 

7. OBJETO: REGISTRO DE PREOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIcAO  DE MATERIAL .: 

DE CONSTRUcAO,  ELETRICO, HIDRAULICO E AFINS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 	 . 	,. . . 

8. JUSTIFICATIVA: ..Faz.-se necessária a aquisicäo dos materials, haja vista..;a:se manter a 

preservaco das estruturas fisicas dos setores e Secretanas deste municipto Ressalta-se 

que, por muitas vezes os materlais mencionados, sào usados de forma a resolver situacôes 

de emergência, por se tratar de elementos indispensáveis a continuidade da: i nfra . 

estrutura fIsica dos mais diversos campos. Agora, corn o instrumento de Ata de Registro de 

Preços, as Secretartas Municipais ficaro albergadas por meio que possa ser utilizado a se 

realizar contrataçöes mats celeres, resolvendo os problemas quanto uma possivel 

descontinuidade no fornecimento de materials, resultando, assim, em major presteza:  e 

efetividade do servico püblico prestado aos munIcipes. 	. 

IV - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 	. . 

PPE:FEITURAMUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PiNHEIRO 
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9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo corn a necessidade do Orgo interessado durante o prazo de contrataço,. 

mediante a expedico de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando•a 

quantidade de itens a serem entregues, corn prazo de ate 05 (cinco) dias corridos. 

10. PAGAMENTO; 0 Pagarnento será efetuado na proporço de entrega dos produtos, em ate 30 

(TRINTA) DIAS após a ernisso da Nota Fiscal, mediante atesto do recebirnento dos produtos e o 

encaminharnento da documentação necessria, observada todas as disposicôes pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 	 . 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULçAO DA PROPOSTA 

11,Na proposta de preços deverá constar as especificaçôes detalhada do item, tipo e q.uantidade 

solicitada, o valor unitrio e total, em rnoeda nacional, em algarismo e por exté.nso, ja 

consfderando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesrno que no estejam nestes documentos, 

12 As Secretarias Munlclpafs podero se valer da anahse tecnica dos itens propostos, antes da 

adjudicacão e homologaçäo da licitante, para verificação do atendimento das especificaçôes 

mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referenda. 	. 	... 	. . 
13.0 fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo corn a : 

necessidade do orgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedico de 

periodicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora constando a quantidade de itens a 

serem entregues. 	 . . 	.. 	. 	 .. 	: 

V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO. FISCALIZACO E GESTAO DO CONTRATO: 

14 As obrtgacôes decorrentes da presente licitaço serão formalizadas rnediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo Municipio, atraves da Secretaria Gestora, representada 

pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa,.e o licitante vencedor, que observará.os.:termos das 

Leis correspondentes. 

15.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocacão, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma .vez, por igual perlodo, quand.o .. 

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE... 	. . . 	. . 
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar o Contrato, 

no prazo estabelecido, sujeitar6 a Licitante a aplicacào daspenalidades previstas.. 	. 

17.0 contrato so poderá ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 d Lei fl.Q 

8.666/93. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

18.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá....até 

31 DE DEZEMBRO DE 2021, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 	
,.. 

PPEFE1TURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PNHEIRO 	 .. 	. . 
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19.A formalizacão dos contratos so gera ao contratado a obrigaco de entrega dos: produ.tos 

quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado ocompetente termo de 

contrato. i. 

20.A gestäo e fiscalizaco do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretariaou• a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendiménto e 

consonância ao que dispôe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

Vt - DAS OBRIGACOES 

21.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalizaco da execuço.do contrato; 	 . 	 ••. 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidarnente identificados, 
todos os locais onde se fizer necéssária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 	•..•• . 
prestando-Ihe todas as informaçöes e esclarecirnentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 	 . 	 .: 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual 

22 DA CONTRATADA 

a) Executar a entrega/fornecirnento em conformidade corn o descrito no Projeto Basico/Termo 
de Referência corn os mais elevados padrôes de competência, integridade profissional e etica, 

b) Manter durante toda execuçâo do contrato ern cornpatibilidade corn as obrigacôes por ele 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaço e qualificaço exigidas na licitacâo; 	. 	.. . 	.••• 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislaço vigente, dentro dos 
prazos pre-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitaçôes, prioritariarnehte..:: 
aos dernais corn prom issos profissionais; 	 . 	 ....:: 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA; nos locals 
determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçbes contidas 
no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposiçöes constantesde suaproposta, 
assurnindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus 
de origem federal estadual e municipal, bern corno quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultaritesda execuco 
do contrato que Ihes sejam imputáveis, inclusive corn relaço a terceiros, erncecorrência da 
celebraço do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios,defeitos ou incorreçöes; 	. . 	 . . 

f) Corn unicar antecipadarnentea data e horário da entrega, no sendo aceitos os produtos quê 
estiverem em desacordo corn as especificacöes constantes deste instrumento, nern quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordináriossob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusâo 

do objeto contratado, 

g) Comunicar imediatamente ao MUNIC1PI0 qualquer alteraco ocorrida no endereço, conta 
bancaria e outros julgaveis necessarios para recebimento de correspondencia 	- 

h) Arcar corn as despesas corn ernbalagem, seguro e transporte dos materials ate o (s)..I oça l(! s )de: 

entrega, 
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) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçào ou a •térceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço do contrato, no exduindo oU reduzinclo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Orgo interessado; 

j) Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecim.ento, 

ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaUzado do contrato, na forma do 12  do 
artigo 65 da Lei n2 8.666/93. • •.. • ....: 

23. DOS QUANTITATIVOS: 
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1 	ADESIVO Pt TUBOS 75G 	UND 
- 

10 	15 	10 	50 	40 	5 	5 
±_ 
• • 	5 	• :20 10 170 

2 ARAME GALVANJZADO 18 KG 5 8 5 10 5 10 3 3 	• 50 30 	• • 129 

3 BUCHAN5 UND 500 300 150 1000 500 100 100 3 .001. 400 200 3550 

4 BUCHAN6 UND 500 300 150 1000 500 100 1001 300 400 200 44.51 .  

5 BUCHAN 28 UND 500 300 150 1000 500 200 200 300 500 :500 • 	4150 

6 BUCHAN10 UND 500 300 150 1000 500 200 200 300 500 .. 500  4150 

7 CADEADO N2 20MM UND 30 20 20 20 10 6 10 10 15 15 156 

8 CADEADO NQ 25MM UND 30 20 20 20 10 6 10 10 15 15 156 

9 CADEADO NQ 30MM UND 30 20 20 20 10 6 10 10 15 15 156 

10 CADEADO N 9  35MM UND 30 20 20 20 10 6 10 10 15 15 156 

DISCO CORTE INOX 4.1/2 X 
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 30 

DOBRADIcA CANTO 1295 FOX 
12 UND 32 4 4 28 8 16 4 1 .. 28 20 16 160 

FECHAURA EXTERNA/INRENA 
13 UND 32 4 4 • 28 12 16 • 	4 28:: 20 16 164 • 

14 FECHADURA CAIXAO 	• UND 32 4 • 	4 28 12 16 4 28 20 16 164 

FEJROLHO 	CHATO 	4 	ZINC 
UND 30 16 8 20 18 18 18 14 :: 	24 24 • 	190 

P/CADEADO  

16 
FERROLNO 	REDONDO 

UND 
: 30 

16 8 20 • 	18 18 • 	18 14 24 24 190 
ZICADO • 	• •• 	•  • 	• 	: • 

17 FITA CREPE 18MMX50M UND 15 8 10 8 8 12 12 12 30 30 145 

PARAF MAD PHIL CHATA CHIP 
UND 500 300 150 1000 500 200 200 300 500 5.00 ... 4150 

35X25MM/ _____ • • • ••• 	• ____ _______ 

PARAF MAD PHIL CHATA CHIP 
UND 500 300 150 1000 500 200 200 300 500 	• :500 • 	4150 

4,OX30MM% _____ ____ ____ 

200 

: 

300 500 	500: 

• 

:4150 20 PARAF MAD PHIL 5,OX5OMM UND 500 300 150 1000 500 200 
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